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UÚpemar à 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

LEI N.º 3.524 DE 13 DE MARÇO DE 1998 

“Dispõe sobre a concessão de abono aos 
servidores públicos da Prefeitura Municipal, 
suas autarquias e fundações.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Municipio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

> Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos 
servidores públicos da Prefeitura Municipal, um abono pecuniário mensal no valor de: 

I - R$75,00 (setenta e cinco reais) em favor de cada servidor 
municipal cujo padrão de vencimento seja igual ou inferior a R$500,00 (quinhentos 
reais), ou 

I[ - R$40,00 (quarenta reais) em favor de cada servidor municipal 
cujo padrão de vencimento seja superior a R$500,00 (quinhentos reais). 

Parágrafo Unico - As autarquias e fundações municipais ficam 
autorizadas a conceder a seus servidores o abono de que trata esta lei. 

Art. 2.º - O abono pecuniário a que se refere esta lei será pago até 
o início da vigência de nova lei de reclassificação de cargos. 

Art. 3.º - O abono de que trata esta lei, qualquer que seja o tempo 
atm, de sua percepção, não se inçorporará ao vencimento padrão do funcionário ou ao 

salário básico do servidor celetista, para qualquer efeito, e não será computada para 
efeito de pagamento de adicionais, de outras gratificações, de férias, do décimo 
terceiro salário, ou de qualquer outra vantagem ao servidor, para efeito de 
remuneração de qualquer tipo de licença ou afastamento, e para efeito de concessão 
de qualquer outra vantagem, concessão de aposentadoria, pensão por morte ou abono 
de permanência em serviço. 

Art. 4.º - O disposto nesta lei se aplica aos proventos e pensões 
dos imativos. o 

” ) 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
  

  

ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 5.º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações próprias relativas a Pessoal, constantes do orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 1998. 

Art. 7.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 13 de março de 1998. 

A nd cal 
em REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

. PREFEITO MUNICIPAL 
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